
                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES
                 Secretaria Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão    
.                                                     Escola do Servidor
                                 Sindicato dos Servidores Municipais de Torres

REGULAMENTO GERAL

TORNEIO DE VOLEIBOL
CATEGORIA ADULTO MISTO

I – DO OBJETO:

Art. 1º – Este regulamento é o conjunto de normas e disposições que regem o Torneio de Voleibol, 
ao qual se submetem sem reserva todas as pessoas envolvidas, que não podem alegar 
desconhecimento.
Art. 2º – O Torneio de Voleibol, categoria adulto misto, tem como finalidade PROMOVER A 
INTEGRAÇÃO e proporcionar aos servidores públicos municipais momentos de LAZER através 
da prática esportiva.

II – DA ORGANIZAÇÃO:

Art. 3º – O Torneio será organizado e administrado pela Escola do Servidor e pelo Sindicato dos 
Servidores Municipais de Torres, que consistirá a Comissão Organizadora.

III – DO HORÁRIO, DATA E LOCAL:

Art. 4º – O Torneio será realizado no dia 28 de outubro de 2022, manhã e tarde, com início previsto 
para as 9h.
Art. 5º – As partidas serão disputadas na sede do Sindicato dos Servidores Municipais de Torres – 
SIMTO.
Art. 6º – Em caso de cancelamento, pela Comissão Organizadora, o torneio será reagendado para 
outra data, a ser definida.

IV – DAS INSCRIÇÕES:

Art. 7º – As inscrições das equipes serão realizadas mediante o preenchimento obrigatório da ficha 
de inscrição, devidamente preenchido, e entregue no balcão de Atendimento, localizado no térreo do
Centro Administrativo Municipal, durante o período de 03 à 14 de Outubro de 2022, 
impreterivelmente ou enviado por whatsapp para um dos membros da Escola do Servidor.
Parágrafo Único: deverá constar o nome completo do servidor, bem como secretaria e o número da 
matrícula. Se tratando de estagiários, o número da matrícula deve ser substituído pelo CPF.
Art. 8º – Cada equipe poderá inscrever até 12 (doze) atletas, com lotação de até 3 secretarias.
Parágrafo único – As equipes deverão ser compostas, no mínimo por 03 (três) componentes do sexo
feminino e no máximo 03 (três) masculinos, sendo que durante os jogos deve ter em quadra no 
mínimo 03 (três) atletas do sexo feminino.
Art. 9º – Não há limite de número de equipes inscritos por Secretaria, desde que obedeça os limites 
permitidos neste capítulo.
Art. 10 – Tendo em vista que algumas secretarias possuem um número pequeno de servidores, será 
permitida a união de 03 (três) Secretarias para compor as equipes.
Art. 11 – Poderão participar servidores efetivos ativos e inativos, cargos comissionados, contratos, 



estagiários e da Câmara Municipal de Vereadores. Não poderão ser inscritos funcionários de 
empresas terceirizadas. 
Parágrafo I: As listas com os nomes de todos os servidores serão encaminhadas a todos os capitães 
até o dia 21/10/2022.
Parágrafo II: Qualquer recurso referente à inscrição irregular de um atleta do time adversário deverá
ser realizado até o dia 25/10/2022 – 3 dias antes da competição. 
Parágrafo III: Os servidores que não são associados ao Sindicato dos Servidores Municipais de 
Torres –SIMTO e que irão participar do torneio, o SIMTO irá cobrar uma taxa de R$10,00 para 
manutenção do espaço e pagamento da arbitragem. A taxa deverá ser coletada pelo capitão de cada 
equipe e no congresso técnico acertado com o representante do SIMTO.
Art. 12 – Após a entrega da ficha de inscrição não poderá ser realizada nenhuma alteração na 
equipe.
Art. 13 – Cada atleta poderá participar por apenas uma equipe, em caso de transgressão será 
eliminada da competição. 
Parágrafo único: Como a competição é em caráter de integração dos servidores, caso a equipe 
necessite inscrever algum atleta de última hora, para completar o número mínimo de atletas 
necessário, fica a critério de todos os capitães de forma unânime concordarem com a inscrição. Em 
caso de semifinal e final, será necessário apenas a concordância dos capitães que estão participando 
dessas fases.
Art. 14 – A equipe que incluir em uma partida atleta que não estiver inscrito ou for irregular será 
eliminada da competição.
Parágrafo único: Como a competição é em caráter de integração dos servidores, caso a equipe 
necessite inscrever algum atleta de última hora, fica a critério de todos os capitães de forma 
unânime concordarem com a inscrição. Em caso de semifinal e final, será necessário apenas a 
concordância dos capitães que estão participando dessas fases.

V – DA COMPETIÇÃO:

Art. 15 – O Torneio será regido por este regulamento, pelo que for aprovado no Congresso Técnico,
e de forma suplementar, o que dispuser as regras oficiais vigentes no voleibol de quadra.
Art. 16 – A arbitragem será contratada pela Comissão Organizadora e não caberá veto das equipes.
Art. 17 – As equipes deverão apresentar-se em campo uniformizadas e numeradas.
    §1º – É necessário somente as camisas iguais, não sendo obrigatório calção e meias iguais.
    §2º – No caso de duas equipes apresentarem-se para o mesmo jogo com camisetas iguais ou 
semelhantes e que perturbem a mediação da partida, a Comissão Organizadora fornecerá uma 
vestimenta de cor diferente, que será usada pela equipe escolhida mediante sorteio, minutos antes 
do jogo, na presença dos capitães das equipes.
    §3º – As equipes não poderão utilizar uniformes que contenham qualquer tipo de propaganda 
política partidária.
Art. 18 – Poderão participar do banco de reservas 06 (seis) atletas reservas e um técnico.
Art. 19 – Nenhum atleta ou membro da equipe expulso poderá permanecer no banco de reservas ou 
da adversária, devendo abandonar a quadra de jogo imediatamente.
Art. 20 – Durante o torneio será utilizado somente os cartões amarelo e vermelho.
Art. 21 – Atleta ou comissão técnica que tiver dois cartões amarelos deverá cumprir um jogo de 
suspensão automática na partida subsequente.
Art. 22 – O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade exclusiva de cada equipe, 
independente de comunicação oficial, e a indevida participação de atleta ou de membro de comissão
técnica suspenso, implica automaticamente na perda dos pontos da partida para a equipe que o 
utilizar, a qual será declarada vitória a equipe adversária, no caso de vitória ou empate da equipe 
infratora.
Art. 23 – Em caso de expulsão, o atleta ou comissão técnica ficará automaticamente fora da partida 
subsequente.



Art. 24 – O atleta que tiver um cartão amarelo e no jogo seguinte, levar um amarelo e após um 
vermelho deverá cumprir um jogo de suspensão automática.
Parágrafo único – Os cartões serão zerados nas semi-finais do torneio. .
Art. 25 – Jogo não realizado, como WO, o atleta não cumpre suspensão automática.
Art. 26 – As substituições são ilimitadas, não havendo necessidade de paralisação do jogo, sendo 
restritas aos atletas devidamente inscritos.
Art. 27 – A equipe que não comparecer ao jogo no horário e data marcada será eliminada do torneio,
bem como será declarada perdedora por WO, marcando-se ao seu adversário uma vitória.
Parágrafo único: O torneio de voleibol não pode ficar parado porque um servidor está jogando 
futebol, caso as duas partidas ocorra simultaneamente o servidor precisa escolher qual modalidade 
irá disputar.
Art. 28 – O árbitro dará o prazo de 10 (dez) minutos de tolerância para cada jogo, se nesse período 
uma equipe não comparecer será aplicado o disposto no artigo anterior.
Parágrafo único – A tolerância para a primeira partida do torneio será de 15 (quinze) minutos.
VI – DA PREMIAÇÃO:
Art. 29 – Serão premiadas as equipes colocadas em 1°, 2° e 3° lugares, com troféu e medalhas.
VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 30 – A Comissão Organizadora considera todo atleta e comissão técnica inscrita no presente 
Torneio em perfeitas condições físicas e mentais, bem como isenta-se de qualquer responsabilidade 
por lesões físicas e por qualquer dano, em atletas, comissão técnica, árbitros e seus auxiliares, 
torcedores, por ventura acontecida, dentro ou fora de campo ou local da realização do evento.
Art. 31 – Ficará integrado ao presente regulamento a tabela de jogos da competição, elaborado 
mediante sorteio durante o congresso técnico, que se realizará no dia 24/10/2022 às 18:30 em local 
a ser definido após o término das inscrições, com a presença de um responsável de cada equipe.
Art. 32 – O horário das partidas estabelecido na tabela de jogos deverá ser observado pelas equipes.
Art. 33 – Após o sorteio e definição da tabela, não será mais alterada a sequência dos jogos. Caso 
alguma partida venha a ser suspensa ou transferida por motivos alheios interessados e/ou força 
maior, será discutida pela Comissão organizadora.
Art. 34 – As interpretações e os casos omissos ou duvidosos deste regulamento serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora.
Art. 35 – A fórmula de disputa (Chaveamento, pontuação, critérios de desempate, duração de cada 
partida, etc.) do Torneio será definida após as inscrições das equipes, a qual será divulgada e 
entregue aos representantes de cada equipe no congresso técnico, conforme disposto no Art. 31.
Art. 36 – O comportamento antidesportivo, bem como animosidades, agressão verbal, tentativa de 
agressão física, arremesso de objetos e líquidos de qualquer espécie dentro da quadra, contra 
membros de equipes participantes (atletas e comissão técnica), equipe de arbitragem, coordenação, 
integrantes de outra equipe e/ou a pessoas presentes, serão eliminados do Torneio.
Art. 38 – Toda e qualquer reclamação ou recurso se encerram no apito final do juiz, não cabendo 
nenhum recurso posterior à final do torneio, inclusive não cabendo recurso nos dias posteriores ao 
dia da confraternização.

Torres, 29 de Setembro de 2022.
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